
 

 

 

 

 

 
EDITAL Nº 03, DE 30 DE AGOSTO DE 2016 

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS 
 

NOTA Nº 01 
 

 

O arquivo do Edital nº 03/2016 constante no site www.ifes.edu.br foi alterado para adequação 

fidedigna ao documento oficial publicado no Diário Oficial da União, Seção 3, no dia 

31/08/2016. 

O texto do item 16.19 no qual constava a seguinte redação: “O servidor nomeado, após entrar 

em exercício, deverá permanecer no campus pelo período de 03 (três) anos, estando impedido 

de participar de qualquer edital de remoção ou de solicitar remoção a pedido durante este 

período”, foi retirado, sendo renumerado os demais itens. 
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